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Ao Exmo, Senhor, 
Adriano De Araújo Varão 
Secretaria Municipal de Gestão de Compras e Suprimento. 

NESTA 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços para fins de fundamentação de processo objetivando a 
contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar condicionado e ventiladores para as 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA. 

Senhor Secretario, 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, por meio da sua Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ sob o n° 06.229.975/0001-72, vem solicitar que sejam realizadas pesquisas de preços em face dos 
produtos especificados no Termo de Referência em anexo para formalização de processo de contratação, 
assim como a elaboração de temo de referência. 

O processo ensino aprendizagem dos alunos requer naturalmente um maior esforço intelectual, 
de concentração e atenção, sendo assim, importante assegurar as condições fisico estruturais para sua 
efetivação, com salas de aulas iluminadas, limpas, climatizadas, portanto, com o mínimo conforto para o bem 
professores em sala de aula. 

O conceito de bem-estar para o ser humano, é muito amplo, podendo englobar aspectos fisicos 
e subjetivos (emocionais e psíquicos), no entanto, trataremos aqui das condições térmicas, "conforto 
térmico". Nesse contexto, sem o conforto térmico o corpo dos educandos, transpiram em excesso, tem maior 
possibilidade de cansaço, sono, indisposição e até mesmo falta de ar, sem mensurar os agravos em crianças 
e adolescentes com quadro clínicos de saúde, como por exemplo, pressão alta ou baixa, enxaquecas, etc., que 
se intensificam com o calor. 

Segundo a DN Qualindoor da Associação Brasileira de Refrigeração, a má qualidade das 
condições climáticas nos ambientes escolares reduz 15% da capacidade de aprendizado. Ao contrário, de 
condições climáticas confortáveis, que possibilitam maior disposição e melhoria do empenho nas realizações 
de suas tarefas. 

Para atenuar as condições térmicas dos ambientes escolares a Secretaria Municipal de Educação 
de Bom Jardim/MA, por meio do Plano de Ações Articuladas, com o apoio fmanceiro do Ministério da 
Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, propõe a instalação, nas escolas da Rede 
Municipal de Ensino, de aparelhos de ar condicionados e ventiladores, de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência. 

Assim justifica-se a contrafação em tela como conveniente em atenção aos princípios da 
padronização, da eficiência, isonomia e da economicidade, objetivando em selecionar a proposta mais 
vantajosa. 

Joselma 
Respeitosamente, 	Secretá 

Pnrtari 

Bom Jardim/MA, 14 de junho de 2021. 

JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal de Educação 
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